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DECRETO Nº 39052 
 
de 5 de maio de 2022. 
 
Dispõe sobre o CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO – CMDU. 
 

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da 
Lei Orgânica do Município de Guarulhos e em conformidade com o que consta no 
processo administrativo nº 35325/2019; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º NOMEIA, nos termos do artigo 126, da Lei Municipal nº 7.730, 

de 04 de junho de 2019, e dos artigos 6º, 7º, 8º e 14, do Decreto Municipal nº 36108, de 
1º de agosto de 2019, os membros abaixo relacionados para comporem o CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – CMDU, pelo período de 2 (dois) 
anos, conforme segue: 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
 
I - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Titular: Carlos Eduardo Luongo Soler 
Suplente: Gabriel Rodrigues de Arruda  
Titular: Gustavo Molina Carbonese 
Suplente: Elaine Cristina Fontana 
 
II - SECRETARIA DE HABITAÇÃO  
Titular: Guilherme David dos Santos Viana 
Suplente: Marisa Martins  
 
III - SECRETARIA DE OBRAS  
Titular: Marta Aparecida da Silva Nunes  
Suplente: Jeane Borges Dourado Monteiro 
 
IV - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
Titular: Solange Alves Duarte dos Santos 
Suplente: Alex Mendes Nepomuceno 
 
V - SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA  
Titular: Juliana Donadon Gaggiotti Meneses  
Suplente: Karina Gabriel Alencar 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
I - MOVIMENTOS POPULARES  
Titular: vago  
Suplente: vago 
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II - TRABALHADORES, ATRAVÉS DE SUAS ENTIDADES 
SINDICAIS  

SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO PAULO – 
SASP  

Titular: Renata Oliveira Ramos 
Suplente: Larissa Luise de Bim Correia 
 
III - SETOR EMPRESARIAL 
CENTRO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO – CIESP 
Titular: Sandro Oliveira das Chagas  
 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE GUARULHOS – 

ACE 
 
Suplente: Donizete de Araújo Branco  
 
IV - ENTIDADES PROFISSIONAIS 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 

AGRÔNOMOS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS – ASSEAG 
Titular: Odair Camargo Freire  
 
57ª SUBSEÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

OAB/SP – OAB GUARULHOS 
Suplente: Roselene Aparecida Ramires  
 
V - ENTIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA 
 
EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA - ENIAC 
Titular: Cristina Silveira Melo 
 
UNIVERSIDADE DE GUARULHOS – UNG  
Suplente: Alexandre Romão 
 
VI - ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS – ONGs  
Titular: vago  
Suplente: vago 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Guarulhos, 5 de maio de 2022. 
 
 
 
 

GUSTAVO HENRIC COSTA 
Prefeito Municipal 
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CARLOS EDUARDO SOLER 
Secretário de Desenvolvimento Urbano 

 
 
Registrado na Chefia de Gabinete do Prefeito do Município de Guarulhos e afixado no 
lugar público de costume aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

 
 

MAURÍCIO SEGANTIN 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
 

Publicado no Diário Oficial do Município, em 6 de maio de 2022 

 

 
 
 


